
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.4 s s u N To: PFWJ3TO DB: LEI Nfl l0/76 N.·---°B5-9------·---

HISTÓRICO DISTRIBUIÇAO 

1 , ·"" ":>•t 0 - + - - .;.. .. o par D. aoertura aie vreu1 o c:>upJ_emen ... ar ee d.o ..,0,çoes rç.ll me.tJ. 
" . ~ taria:s para o corrente cxercicio de 1976. 

• Apresep.tado do dia 12 de novembro de 1976. .-:~- . '"" 
em ~essao 

.Ar)rovado em Ses são à.o dia. 12 de novembro de 1 q7(;. 

" Cam@ra Ht..inicipei ·.1 as de 
.. 

·novembro de 1976. 

-



.. # 

/ ) .'-.._ .. 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

CONCEIÇ.00 DO C.As·r:ELo, 09 de novembro de 1976. 

Of. PMCC. n2 oa>+/f16 

h ..... \,. •' • .:. •• '. -~~.- ·'' \· ·. -.. ._;~ . . . 

. ~ Do Prefeito Hw'lícipal de Conceição do C:astelo-ES. 
" Ao BD. Presidente da Camara Municipal 

Conceição do Castelo- Espírito Santo 

Sirvo-me do presente para encaminhar a v.s. o incluso 
Projeto de Lei nº 10/76,.que visa autorização legislativa para -
abertura de Crédito Suplementar de dotações orçamentárias para o 
corrente exercício de 1976. 

Outrossim, solicito de v.s. estudos e aprovação do.re
ferido Proije to de Lei em regime de urgência de acordo com a Lei -

U que regem os Municípios Brasileiros. 

Aproveito.da mesma oportunidade· para apresentar a v.s. 
as minhas, 

Atendi. osas Saudações 

·. 
·~\:~ .. -· ' .... -·· 

~~~r;;a0 
ÁNTENOR HONÓRIO PIZZOL 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

PROJETO DE LEI l'l2 · 10,(Zfi · 

DISPÕE SÔBRE A.BERTURA·. DE cRtnr TO SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTfuiS PROVIDÊ;NCIAS: 

6 PREFEITO MTJ~lICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito • 
Santo, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Conceição do Castelo, aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

ArtQ l~- Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suple-
<J~ mentar das dotações abaixo relacionadas até 

<t~ 130.000,00 (cento :e 'br:iJj:ta.~mil cruzeiros), 

" a importancia de -

assim distribuídas: 

-. 

•' 

oltOJ- RODOVIAS fu1Jl~ICIPA~ 

3120- Material de consumo •••••••••••••••••••••••••••• ~~ 
3130- Serviços de Terceiros •• ~ .... : ••••••••••••••••••••• @ 

Soma •••• @ 
0601- SAl~EAMEN'TO 

3130- Serviços de Terceiros ••••••••••••••••••••.•••••• [~ 
~110 03- Execução de obras •••••••••••••••••••••••••••• $ 

Soma •••• (i$ 
O 500- EDUCAÇJ!O E CULTO~ 

50.000,00 
20.000,00 
70.000,00 

20.000,00 
30.000,00 
50.000,00 

3120- Material de cop.sumo .............................. t?i J:O. 000 ,oo 
Total Geral ••••• ~ 130.000,00 

() fú-tQ 22- Os recursos para f az.er face às depesas acima mencionadas correrão 
por conta do excesso de arrecadação já verificado em levantamentos 
de indices técnicos (Lei nQ 4.320) • 

.irtQ 39- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES. 09 de novembro d~ 1976. 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

JUSTIFICP,;,.TIVA 

SEl\lHOR PRESIDENTE: 

SENHORES VEREADORES,: 

C:Om a presente Justificativa tenho o prazer de encaminhar a essa 

Casa de Leis o incluso Projeto de Lei, que visa autorização legislativa 

para abrir e:rédi to Suplementar de dotações orçamentárias. 

C;om o surpreendente aumento da arrecadação verificado em nosso -

Município :no dec:orrer:do presente exerc!cio, principalmente nos Últimos 

meses, pode-se verificar a necessidade de se tomar a presânte iniciativa 

com a finalidade de se aproveitar, no vigente orçamento, também as impo~ 

tânciaa provenientes do excesso de arrecadaç~o. 

Além disso, é bom que se considere também o aceleran:ento maior v~ 

~ rificado na desvalorização monetária, aumentando assim os gastos do Mlll\t, 

cÍpio de acordo com o aumento de arrecadação, podendo-se resumirnnn au

mento de quantias. 

Espero então que os dignos representantes do Município, vendo nos 

dizeres do Projeto, a importância que o mesmo tem para o noS$O Município, 

hajam por bem, aprová-lo como redigido, para que o Executivo Municipal 
"' possa aomtinuar a tomar as providencias no sentido de aplicar as dotações 

orçamentárias, constantes do mesmo. 

Assim, agradeço antecipadamente a atenção que dispensarem ao presen 

te pedido, reiterando os meus protestos de respeito e consideração. 

Conceição do Castelo, 09 de novembro 

Prefeito Municipal 
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EST .A.DO DO ESPÍRITO SANTO 

·Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PA:RECER ___ ...,._.,._._ .. 

GOMISSlt.9._DE .JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A Comissão de Justiça e.iedaçno da Câmara Municipal d® 
Conceição do Castalo, Estado do Esp{1 .. :L to Santo, examinando o P1•o;W 

to de Lei.Nº 10/76 que visa autorização Legislativa para Abertura 
de Cr~dito Suplementar, de autoria do Chefe do ExGcutivo Municipa~ , 
e de Parecer que o mesmo deva sor Aprovado como Redigi~o. 

Sala das Sessões, e111 10 de :novembro de 1976. 

~~~~~-l-------
~ ,·,a,,,,fzngj~(i-' 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER ----------

QQ,MJSSÃO DE FINA1"\JCA'S F.. ORCAMEI~Tv 

A Comissão de Finanças e Orçamento da C~ara .Municipal 
de Conceição do Castelo, Estaào do EspÍrito 5anto~ examinando o 
Projeto de Lei n2 10/76 que visa autorização Legislativa pa1•a / , 
Abertu.ra de Credito· Suplementar, de autoria do Chefe do Execut.i , ' 
vo Municip1al, e de Parecer que o mesmo deva ser Aprova.do como 
Redigido. 

Sala das Sessões, em 10 ·de novembro dê 1976. 

, . ) . 

'.%4~---
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Câlllll'a Municipal de Coaceição do Castela 
E. E. SANTO 

- Registrado sob n, ___ ]._5..'-----------
Protocolado um .f.J.../ .. /.f_/19 . .t..'tC. 
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.E. E. SANTO 

Sessão de.ll.f.f./. .. /19.éL. 
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aEtiRli'rÃfUO -

Clmara Municipal de Conceiçãn da Castela 
E. E. SANTO 
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. . li. . . oi J_ 
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